
                ATA N° 023/2018 
 
Aos três (03) dias do mês de julho do ano dois mil e dezoito, na Sede do Poder 
Legislativo, foi realizada a vigésima segunda (22ª) Sessão Ordinária da 
Segunda Sessão Legislativa - 17ª Legislatura, da Câmara Municipal de 
Lajeado. Presentes os seguintes Vereadores: Ederson Fernando Spohr, Paulo 
Adriano da Silva, Arilene Maria Dalmoro, Sérgio Miguel Rambo, Sérgio Luiz 
Kniphoff, Antônio Nilson José do Arte,  Ildo Paulo Salvi, Mariela Portz, Ernani 
Teixeira da Silva, Waldir Blau,  Carlos Eduardo Ranzi, Antônio Marcos 
Schefer, Adi Cerutti, Waldir Sérgio Gisch e Mozart Pereira Lopes. Verificada a 
presença do número regimental o Senhor Presidente  Ederson Fernando Spohr 
abriu os trabalhos invocando o nome de Deus. A Secretária da Mesa 
Vereadora Arilene Maria Dalmoro,  leu um texto da Sagrada Escritura. ATA 

Nº 022/2018 da Sessão Ordinária foi aprovada por unanimidade com a 
ausência dos Vereadores Sérgio Luiz Kniphoff, Ernani Teixeira da Silva e 
abstenção do Vereador Carlos Eduardo Ranzi.  EXPEDIENTE: Conforme 
Boletim nº 022/2018 em anexo.VEREADORES INSCRITOS: Paulo Adriano da 
Silva, Waldir Sérgio Gisch, Adi Cerutti, Marcos Schefer, Carlos Eduardo Ranzi, 
Waldir Blau, Ernani Teixeira da Silva, Mariela Portz, Ildo Paulo Salvi, Nilson 
do Arte, Sérgio Miguel Rambo, Arilene Dalmoro justificaram as indicações 
lidas no Expediente. Mozart Pereira Lopes solicitou que fosse votado ainda na 
Sessão do dia de hoje o Projeto de Lei nº 86-02/2018 de auroria do Poder 
Executivo e justificou as indicações lidas no Expediente. OS SEGUINTES 
REQUERIMENTOS FORAM APROVADOS DURANTE A SESSÃO: 
NILSON DO ARTE: Solicita a Stacione explicações a respeito de tapumes de 
obras que invadem vias públicas e ocupam vagas de estacionamento. É 
cobrado o valor da vaga ou não? Como funciona? Uma vez que o tapume em 
via pública, sobram menos vagas de estacionamento para serem ocupadas. 
SERGIO LUIZ KNIPHOFF: Solicita que a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e Agricultura informe o que levou Lajeado a perder o 
direito de dar SUSAF para as agroindústrias familiares de pequeno porte de 
produtos de origem animal. SERGIO LUIZ KNIPHOFF: Solicita a Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura o motivo do 
desmatamento ocorrido no entorno da lagoa do Parque dos Dick, no centro de 
Lajeado, conforme fotos em anexo. EDERSON FERNANDO SPOHR: Solicita 
ao DAER um estudo de viabilidade de instalação de lombadas eletrônicas 
próximas ao Km 27 e Km 28 da RST 453, na cidade de Lajeado – RS. Solicito 
também melhorias na sinalização do trecho acima citado. Solicito tal melhoria, 
devido a grande procura dos moradores da cidade, que sofrem constantes 
perigos no local citado. Local de grande circulação de estudantes devido ao 
colégio ali existente, sendo a principal entrada e saída de veículos do Bairro 
Floresta. EDERSON FERNANDO SPOHR: Solicita ao DAER, um estudo com 



urgência de uma alternativa de redução de velocidade na ERS 413, que 
proporcione maior segurança nos trechos de acesso as ruas Danton de Bem 
Stumpf no bairro Moinhos D’ Água e rua Érico Weber no bairro São Bento. 
Faz-se necessária a sinalização de segurança em toda a extensão da via. 
Solicito tal melhoria, por se tratar de uma via sem acostamento e sem calçada 
de passeio. Há grande circulação de veículos e pedestres por se tratar de 
acessos aos seus bairros e também passagem para a cidade vizinha Santa Clara 

do Sul. ORDEM DO DIA: O SEGUINTE PROCESSO FOI APROVADO 
POR UNANIMIDADE COM EMENDA: Processo nº 56.871, contendo o 
Projeto de Lei n° 043-02/2018, de autoria do Poder Executivo que: “Institui o 
Programa de Incentivo ao desenvolvimento de Microcervejarias artesanais, 
Brewpubs e Cervejeiros Caseiros no âmbito do Município de 
Lajeado”.EMENDA SUPRESSIVA: Fica suprimido o artigo 6° (sexto), e o 
Parágrafo único do artigo 13 (treze) do Projeto de Lei n° 043-02/2018, que: “ 
Institui o Programa de Incentivo ao desenvolvimento de Microcervejarias 
artesanais, Brewpubs e Cervejeiros Caseiros no âmbito do Município de 

Lajeado”. Renomeia-se os demais artigos do Projeto de Lei n° 043-02/2018. O 
SEGUINTE PROCESSO FOI APROVADO POR 13 VOTOS A FAVOR 
E 01 CONTRÁRIO: Processo nº 56.569, contendo o Projeto de Lei CM n° 001-
02/2018, de autoria do Vereador Mozart Pereira Lopes que: “Altera a lei 
Municipal n° 5835 de 12 de dezembro de 1996, em seu artigo 29, acrescentando 

o inciso I ao parágrafo 1°, e dá outras providências”. OS SEGUINTES 
PROCESSOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE: Processo 
nº 57.315, contendo o Projeto de Lei n° 086-02/2018, de autoria do Poder 
Executivo que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a locar imóvel para 
realização de Curso de Formação de Soldados da Brigada Militar, para o Vale 

do Taquari”. O SEGUINTE PROCESSO FOI RETIRADO PELO PODER 
EXECUTIVO ATRAVÉS DO OFÍCO Nº 0439-02/2018 SEAD: Processo nº 
57.084, contendo o Projeto de Lei n° 064-02/2018, de autoria do Poder 
Executivo que: “Altera a lei Municipal n° 5.848, de 20 de dezembro de 1996, 
que institui o Código de Edificações”. Processos nº 57.284 e 57.285, contendo 
requerimentos de autoria do Vereador Waldir Gisch.Processos nº 57.287 e 
57.288, contendo requerimentos de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Ranzi.Processo nº 57.291, contendo requerimento de autoria do Vereador 
Ernani Teixeira.Processos nº 57.293, 57.294, 57.295, 57.296, 57.297 e 57.298, 
contendo requerimentos de autoria do Vereador Ederson Fernando Spohr. 
Processos nº 57.299 e 57.309, contendo requerimentos de autoria do Vereador 
Sergio Miguel Rambo.Processos nº 57.301, 57.302 e 57.303, contendo 
requerimentos de autoria do Vereador Antônio Marcos Schefer.Processo nº 
57.306, contendo requerimento de autoria da Vereadora Mariela 
Portz.Processo nº 57.307, contendo requerimento de autoria do Vereador 
Nilson do Arte. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente, após determinar a 



próxima Sessão Ordinária para o dia dez (10) de julho de 2018,  encerrou  os  
trabalhos  invocando a proteção  de Deus.  E,  para   constar,   lavrou-se  a  
presente  Ata,  que  depois  de  lida  e  aprovada,  será  assinada  pelo  Senhor  
Presidente,  Vice - Presidente e Secretária da Mesa.  Lajeado,  03  de julho de  
2018. 
 
 
        Arilene Maria Dalmoro                                 Paulo Adriano da Silva 
                   Secretária                                                 Vice-Presidente 
                                    
     
 

Ederson Fernando Spohr 
                     Presidente 

 

 

 

 

 

 

 


